
 

 

 

Unidade: HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VIC  
Munícipio: SÃO VICENTE DE MINAS/MG 

Sumário 

I - DADOS BÁSICOS 3 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 3 

III - INTRODUÇÃO 3 

IV - METODOLOGIA 4 

V - CONSTATAÇÕES 5 

 

 



 

 

   
Auditoria nº 703 

 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 27/11/2023 - 16:00:10 Fonte: Sisaud/SUS Página  2  de  128 

VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 20 

VII - RESULTADO DA DENÚNCIA 21 

VIII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 22 

IX - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO 22 

X - CONCLUSÃO 22 

XI - FOLHA DE ASSINATURA 25 

XII - ANEXOS 26 

  



 

 

   
Auditoria nº 703 

 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 27/11/2023 - 16:00:10 Fonte: Sisaud/SUS Página  3  de  128 

I - DADOS BÁSICOS 

Finalidade: Auditoria Especial 

Entidade Responsável: HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VIC 

CPF/CNPJ: 20.420.568/0001-79 

Munícipio/UF: SÃO VICENTE DE MINAS-MG 

Unidade Visitada: HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VIC 

CPF/CNPJ: 20.420.568/0001-79 

Munícipio/UF: SÃO VICENTE DE MINAS/MG 

Demandante: Setores Internos da SES 

Forma: Direta 

Objeto: Assistência- geral 

Abrangência: 01/2021 a 12/2021 

Gestão do Prestador: Estadual 

Fase(s): 

Tipo da Fase Data Início Data Término 

Analítica 23/05/2022 19/08/2022 

Execução - In loco 29/08/2022 02/09/2022 

Relatório 03/10/2022 25/11/2022 

  

Tarefa Nº: 143051 

Natureza da Entidade: Privado com fins lucrativos 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 

III - INTRODUÇÃO 

FATOR DESENCADEANTE: 

Trata- se de demanda encaminhada à Assessoria de Auditoria Assistencial (AUDSUS/MG) em 22/03/2022, por meio do Memorando.SES/SUBREG-

SCP-DPMR.nº 324/2022 de 17/03/2022 (SEI nº 43658457) da Diretoria de Processamento e Monitoramento dos Recursos de Média e Alta 

Complexidade (DPMRMAC), que solicita avaliação da Auditoria Assistencial para verificação das situações detalhadas, no intuito de identificar ou 

descartar possíveis inconformidades relacionadas à execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável (código SIGTAP:  04.05.05.037-2) no município de São Vicente de Minas. 

OBJETIVOS/ESCOPO: 

Realizar auditoria especial no Hospital São Vicente de Paulo, com o objetivo de verificar: 

• os casos apontados pela área técnica da DPMR nos quais a quantidade registrada do procedimento 0405050372 não condiz com 

acapacidade de execução e nem com a carga horária do profissional executor, verificando a regularidade do procedimento;  
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• os casos apontados pela área técnica da DPMR nos quais as cirurgias realizadas (procedimento 0405050372) desconsiderou os 

pactosformalizados na Deliberação CIBSUS 3550, verificando a regularidade do procedimento; 

• os casos de 33 pacientes que apresentaram mais de 2 cirurgias de catarata (procedimento 0405050372) com números de APAC distintos 

nohospital São Vicente de Paulo/São Vicente de Minas quanto a regularidade do procedimento ou se o procedimento cobrado foi divergente do 

realizado; 

• a adequação da assistência médica prestada aos usuários do SUS na realização das cirurgias de catarata (procedimento 0405050372)O 

período de abrangência dessa auditoria foi o ano de 2021 (período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 

3.641/ 2020). 

CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

O Município São Vicente de Minas/MG está situado na Zona Sul do Estado de Minas Gerais, possui população estimada de 7.876 habitantes 

(estimativa IBGE 2021) e Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,715. É habilitado em Gestão Estadual do Sistema de Saúde, pertence à 

Região Ampliada de Saúde Centro Sul, Microrregião de Andrelândia e está sob jurisdição da Unidade Regional de Saúde de São João Del Rei. 

O Hospital São Vicente de Paulo - CNPJ 20.420.568/0001-79 (CNES 2123231) é um hospital geral, uma instituição privada, filantrópica, conveniada 

ao SUS por meio do contrato nº 061/2021, celebrado entre o estado de Minas Gerais e a instituição, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde São Vicente de Minas. De acordo com o SCNES, o hospital conta com 14 leitos de clínica geral (10 leitos SUS), 7 leitos cirúrgicos (6 leitos SUS), 

1 leito de isolamento (SUS) e 1 leito de retaguarda em saúde mental (SUS).  Realiza atendimentos em clínica médica, clínica cirúrgica, obstetrícia, 

pediatria, pronto atendimento 24 horas, sendo a referência municipal para urgência/emergência, procedimentos de média complexidade 

ambulatorial e internações. 

Para a execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, durante o ano de 2021 

(período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020), o hospital contratou a Clínica Dr . Breno Nogueira S/C 

Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.451.370/0001-69.  O contrato de Prestação de Serviços Médicos Especializados 

foi celebrado entre o hospital e a clínica em 05/09/2013, com vigência de 10 anos, tendo como objeto a realização, por profissionais vinculados à 

contratada, do procedimento cirúrgico supra mencionado, em pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), nas dependências da 

contratante. Conforme este contrato, a contratada deve indicar para a realização dos procedimentos cirúrgicos somente profissionais aptos a tal 

mister, responsabilizando-se pelo pagamento dos mesmos. Deve, ainda, adquirir e manter sempre em condições de utilização os equipamentos e 

instrumentais oftalmológicos necessários à realização dos procedimentos cirúrgicos (item 2.2, subítens 2.2.2 e 2.2.3).  

IV - METODOLOGIA 

FASE ANALÍTICA: 

A fase analítica da auditoria foi desenvolvida no período de 23/05 a 19/08/2022, por meio de: 

- Consulta e análise da demanda e documentação inserida nos Processos SEI:  1320.01.0053597/2022-19, 1320.01.0053599 e 

1320.01.0089526/2022-33; 

- Consulta à Resoluções, Portarias e demais normativas relacionadas à execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação comimplante 

de lente intraocular dobrável (código SIGTAP:  04.05.05.037-2) no município de São Vicente de Minas; - Extração e análise dos dados do Hospital 

São Vicente de Paulo, nos portais SCNES, SIA, Tabnet/DATASUS; 

- Elaboração da Matriz de Análise de Informações e da Matriz de Coleta de Informações para a unidade visitada; 

- Confecção de minutas das correspondências referentes a esta auditoria; 

- Elaboração dos roteiros de entrevistas, planilhas e tabelas para coleta de dados; 

- Análise da documentação encaminhada por e-mail e pelo SEI (1320.01.0093340/2022-69), pela unidade visitada, referente ao Anexo II doOfício 

de Comunicação de Auditoria enviado à mesma. 

FASE OPERATIVA: 
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- Videoconferência de abertura da auditoria, dia 03/08/2022 às 15hs, com participação dos auditores da SES/MG e dos representantes do 

Hospital São Vicente de Paulo: Sr. A.H.C., Provedor e Sra. S.M.M., Vice-diretora; 

- Análise da documentação encaminhada por e-mail e pelo SEI (1320.01.0093340/2022-69), pela entidade auditada, referente ao Anexo II do 

Ofício de Comunicação de Auditoria enviado à mesma; 

- Realização de entrevistas, via contato telefônico, no período de 24/08 a 14/09/2022, com usuários do SUS atendidos no HC/UFMG, devido 

àintercorrências pós cirurgias (procedimento código 0405050372) realizadas no Hospital São Vicente de Paulo; 

- Realização de auditoria in loco, no período de 29/08 a 02/09/2022, para análise de prontuários e demais documentos solicitados, realizaçãode 

entrevistas e visita às unidades assistenciais; 

- Realização de entrevista, por videoconferência, com o Sr. A.A.S., responsável pela digitação/faturamento das APACs dos procedimentos(código 

SIGTAP:  04.05.05.037-2), realizados pelo Hospital São Vicente de Paulo, no ano de 2021; 

- Reunião para encerramento dos trabalhos da Fase operativa e assinatura do Termo de Auditoria com a presença Sr. A.H.C., Provedor dohospital, 

Sra. S.M.M., Vice-diretora do hospital e equipe de auditoria. 

LIMITAÇÕES: 

Não houve limitações. 

ANEXOS: 

ANEXO 01 – Planilha Análise de Prontuários - Hospital São Vicente de Paulo 

ANEXO 02 - Pacientes com mais de 2 APACS faturadas para o procedimento Facoemulsificação com implante de lente intraoculaar dobrável  

(Código SIGTAP:  04.05.05.037-2) 

ANEXO 03 - APACs irregulares para pacientes com registro de mais de 2 procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente intraoculaar 

dobrável (Código SIGTAP:  04.05.05.037-2) 

ANEXO 04 - APACS faturadas sem apresentação do prontuário para o procedimento Facoemulsificação com implante de lente intraoculaar dobrável 

(Código SIGTAP:  04.05.05.037-2) 

V - CONSTATAÇÕES 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 656007 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: O Hospital efetuou registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos, código 0405050372, nos casos dos 

33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante. 

Evidência: Durante visita in loco, foram verificados todos os prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico de 

Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável (código SIGTAP: 04.05.05.037-2) no período de execução da 

Portaria GM/MS nº 3.641/2020, no Hospital São Vicente de Paulo, totalizando 2.610 (dois mil, seiscentos e dez) prontuários 

(Anexo 01). 

Foi verificada a existência de identificação do paciente, registros profissionais pertinentes, identificação da lente utilizada por 

etiqueta afixada - LIO (OD e OE), compatibilidade entre quadro clínico, diagnóstico e procedimento realizado. 
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Foram identificados os prontuários dos 33 (trinta e três) pacientes apontados pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG (área técnica 

demandante desta auditoria), com registro de mais de 2 (duas) APAC's para o procedimento em epígrafe, conforme demonstra 

o Anexo 02. Nestes prontuários, os Laudos de Autorização das APAC's não continham identificação do paciente, procedimento 

solicitado, justificativa para o procedimento e assinatura/carimbo do autorizador.  

Realizada entrevista com o Diretor Clínico do Hospital Sr. E.N.F., sobre esta constatação, informou que as cirurgias foram 

realizadas por uma equipe de oftalmologistas e profissionais de enfermagem com os equipamentos da própria equipe e que o 

Hospital apenas cede o espaço para sua realização. Tal informação foi corroborada pelo Sr. A.H.C., administrador da instituição, 

o qual informou que a digitação das APAC's é feita por pessoa da empresa que realiza as cirurgias. 

Foi verificada, ainda, divergência entre o profissional médico executor do procedimento no prontuário e o registrado nas 

APAC's e que as datas de ocorrência do procedimento, registradas no faturamento das APAC's (APAC's magnéticas) diferem da 

data da execução do procedimento registrada nos prontuários. 

Realizada entrevista remota com o responsável pela digitação dos dados das APAC's, Sr. A.A.S., este informou ter experiência 

em digitação e faturamento, por isso presta serviço à empresa contratada pelo Hospital para realizar as cirurgias. Relatou que 

tem a função de digitar todas as APAC's a partir dos laudos de autorização, que são digitalizados e encaminhados por e-mail 

para ele, pela funcionária do Hospital e que nesse laudo tem todos os dados necessários para digitação do arquivo no sistema 

de APAC's. Após a digitação e conferência, encaminha arquivo para incorporação no Sistema SIA/SUS pelo Hospital São Vicente 

de Paulo, para ser encaminhado à SMS de São Vicente de Minas e um arquivo chamado Laudos digitados com todas as APAC's 

que foram digitadas para o Hospital fazer a conferência. Relatou ainda, que tenta conferir o máximo possível para que não 

ocorram erros nos dados digitados e acredita que o Sistema SIA faça o bloqueio automático de digitações repetidas, não tendo 

percebido ocorrências de lançamentos de mais de 2 (dois) procedimentos por paciente. Informou, ainda, que na consistência 

do sistema são feitas verificações e que faz as correções até que o sistema mostre a mensagem: Sem inconsistência. 

Constatação em desacordo com a Portaria MS/SAS nº 1.011/2014, art. 2º; Manual Operacional do SIA/SUS versão agosto de 

2016, itens 2.4 e 2.5 aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º e suas atualizações. 

Fonte da Evidência: - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no período de 

execução da Portaria GM/MS no 3.641/2020, analisados in loco, no período de 29/08/2022 a 02/09/2022. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro/2021, 

novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Termo de entrevista com o Sr E.N.F., Diretor Clínico do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022. 

- Termo de entrevista com o Sr. A.H.C., administrador do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022. 

- Termo de entrevista remota com o Sr. A.S.S., realizada em 09/09/2022, por videoconferência. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1-Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, se manifestou da seguinte forma: Apresentamos a seguir as 

justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no período de 29/08/2022 a 

02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas/MG, processo SEI 

1320.01.0053597/2022-19. 

1) Na planilha de Análise de prontuários (ANEXO l) foi notificado que 66 (sessenta e seis) pacientes não tiveram as 

APACSencontradas. Numa análise posterior todas foram encontradas. O que verificamos é que algumas delas realmente estão 

com divergências entre o Nome ou Municipio de origem do paciente. Porém, o CNS bem como o endereço está em perfeita 

concordância com o prontuário. 
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Justificamos assim que as APACS foram sim emitidas e faturadas normalmente e que houve erros de digitação em alguns nomes 

dos pacientes e/ou municípios gerando dificuldade em encontrar as APACS. Enviamos em anexo todas as APACS listadas como 

não encontradas no anexo I do relatório. 

2) Sobre a Constatação 656007 - Registro irregular de 33 (trinta e três) pacientes de mais de 2 (dois) procedimentoscirúrgicos 

código 0405050372 listadas no ANEXO 2 do relatório que geraram 46 (quarenta e seis) APACS faturadas listadas no ANEXO 3, 

cumpre-nos informar que foi resultado de erro de digitação que foi atribuído pelo digitador a grande quantidade de serviço em 

um período de tempo muito reduzido. 

Consideramos que no total de 2.610 (dois mil seiscentos e dez) APACS foram duplicadas por digitação errada 31 (trinta e um) 

pacientes ou seja 1,26 % o que evidentemente exclui qualquer intenção de fraude e corrobora erro na apresentação de APACS 

anteriores já faturadas e que foram digitadas novamente. 

Análise da Justificativa: O auditado apresentou justificativa de que houve erro de digitação, atribuído ao digitador, devido a grande 

quantidade de serviço, em um período de tempo muito reduzido. Porém, a equipe de auditoria verificou no relato 

do digitador, durante entrevista, que o mesmo realizou a digitação das APAC's a partir dos laudos de autorização, 

enviados a ele por e-mail; e não a partir dos prontuários. Por fim, conclui-se que a manifestação não é suficiente 

para afastar completamente a não conformidade. 

Propõe-se, à autoridade competente, aplicar ao auditado a penalidade de Advertência escrita. 

Acatamento da Justificativa: Parcialmente 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

Recomendação: Recomenda-se que o faturamento das APACs seja realizado nas dependências do prestador, com conferência ao 

respectivo prontuário, em conformidade com a Portaria MS/SAS nº 1.011/2014, art. 2º; Manual Operacional do SIA/SUS 

versão agosto de 2016, itens 2.4 e 2.5 aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º e suas atualizações. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667415 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Capacidade Instalada/cadastro 

Constatação: Os procedimentos cirúrgicos código 0405050372 realizados foram compatíveis com a capacidade de execução do 

prestador/profissional executor. 

Evidência: Durante a auditoria in loco, o hospital apresentou contrato de prestação de serviços celebrado com a Clínica Dr. Breno 

Nogueira S/C Ltda, pessoa jurídica de direito privado, para a execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação com 

implante de lente intraocular dobrável, durante o ano de 2021 (período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da 

Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020). Tal contrato foi celebrado em 05/09/2013, com vigência de 10 anos, tendo como objeto a 

realização, por profissionais vinculados à contratada, do procedimento cirúrgico supra mencionado, em pacientes atendidos 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS), nas dependências da contratante. Conforme este instrumento, a contratada deve indicar 

para a realização dos procedimentos cirúrgicos somente profissionais aptos a tal mister, responsabilizando-se pelo pagamento 
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dos mesmos. Deve, ainda, adquirir e manter sempre em condições de utilização os equipamentos e instrumentais 

oftalmológicos necessários à realização dos procedimentos cirúrgicos (item 2.2, subitens 2.2.2 e 2.2.3).  

Foi realizada visita às dependências do hospital, sendo constatada infraestrutura física compatível com a logística e realização 

do quantitativo de procedimentos cirúrgicos faturados nas competências de setembro a dezembro/2021. 

Em entrevista, o Diretor Clínico do Hospital Sr. E.N.F., informou que as cirurgias são realizadas por uma equipe de oftalmologistas 

e profissionais de enfermagem com os equipamentos da própria equipe e que o hospital cede o espaço para sua realização. Essa 

informação foi corroborada pelo Sr. A.H.C., diretor da instituição, o qual também relatou que, para os mutirões há demanda de 

recursos humanos de forma extraordinária, em que muitos profissionais não estão cadastrados no CNES.  

Foi verificado, no SCNES do hospital, cadastro dos seguintes profissionais médicos oftalmologistas e respectiva carga horária 

semanal: B.T.N. (1 h); M.M.R.S. (4hs); e R.P.P. (30hs). Tais profissionais foram identificados nos prontuários dos pacientes que 

realizaram o procedimento código 0405050372, como profissionais executores. 

De acordo com o responsável legal pela empresa executora dos procedimentos, Sr. B.T.N., apesar da carga horária semanal 

registrada no SCNES para estes profissionais, a execução dos procedimentos cirúrgicos pela equipe ocorreu em formato de 

mutirão, com outros profissionais da empresa atuando de forma simultânea, nos meses de setembro a dezembro/2021. Foi 

apresentada, pela empresa executora, a relação de profissionais que atuaram no mutirão das cirurgias de catarata, em 2021. 

Constatação em conformidade com a Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § único e inciso I e RDC Anvisa 63/2011, 

Seção IV Do Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27. 

Fonte da Evidência: - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no período de 

execução da Portaria GM/MS no 3.641/ 2020, analisados in loco, no período de 29/08 a 02/09/2022; 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro/2021, 

novembro/2021 e dezembro/2021; 

- Visita in loco às dependências do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022; 

- Termo de entrevista com o Sr. B.T.N., responsável legal pela empresa Clínica Dr. Breno Nogueira S/C Ltda, 

em30/08/2022; 

- Termo de entrevista com o SR E.N.F., Diretor clínico do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022; 

- Termo de entrevista com o Sr. A.H.C., administrador do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022. Conformidade: 

Conforme 

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658740 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 

33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na competência de setembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, verificou-se que na competência de 

setembro de 2021, processada na data de 04/10/2021, foram apresentadas 03 (três) APACS cujos pacientes já tinham realizado 

dois procedimentos anteriormente. Ressalta-se que, ao final das análises verificou-se que os 33 (trinta e três) pacientes com 

registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 geraram 46 APACS que, evidentemente, 



 

 

   
Auditoria nº 703 

 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 27/11/2023 - 16:00:10 Fonte: Sisaud/SUS Página  9  de  128 

foram glosadas. As APACS glosadas na competência setembro são: 3121600025192, 3121600025181 e 3121600025478. A 

relação completa encontra-se no Anexo 03 deste relatório. 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS no sistema SIS/SUS, competência setembro/2021, ocorrido em 04/10/2021. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo, 

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, se manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19 [....]. 

Constatação 658740: Apresentação de 3 (três) APACS na competência SETEMBRO de 2.021 , processadas em 04/10/2021 cujo 

os pacientes já tinham realizados 2 (dois) procedimentos anteriores o que não justificaria submeter-se a novo procedimento. 

Atribuído a erro de digitação conforme relatado na constatação 656007 . Porém como dito as APACS foram " EVIDENTEMENTE 

GLOSADAS" sendo assim não caberia o ressarcimento de R$ 2.314,80 (dois mil, trezentos e quatorze reais e oitenta centavos) 

proposto como devolução á União. 

[....] 

12) Devolução financeira 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

13) Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS : FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Análise da Justificativa: Não obstante as justificativas apresentadas pela entidade auditada, transcritas acima, a mesma procedeu em 15/09/23 

com a devolução dos valores apontados no relatório preliminar referente a esta constatação, no valor de R$ 

2.314,80 (dois mil, trezentos e quatorze reais e oitenta centavos). A devolução ao Fundo Nacional de Saúde ocorreu 

através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, documento 

091501, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4. 

Ainda, em 19/09/23, a entidade auditada apresentou comprovante de devolução ao mesmo Fundo Nacional de 

Saúde, através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, documento 

091902, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4, no valor de 287,80 (duzentos e oitenta e sete 

reais e oitenta centavos) referente à atualização monetária do valor glosado na constatação e devolvido conforme 

acima. 

Diante o exposto a equipe de auditores considera sanada a questão financeira, permanecendo, entretanto, a 

proposição de aplicação de penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada pelo fato constatado (registro irregular de mais de 02 (dois) 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na 

competência de setembro de 2021. Acatamento da Justificativa: Parcialmente 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 
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Recomendação: Recomenda-se que o faturamento das APACs seja realizado nas dependências do prestador, com conferência ao 

respectivo prontuário, em conformidade com a Portaria MS/SAS nº 1.011/2014, art. 2º; Manual Operacional do SIA/SUS 

versão agosto de 2016, itens 2.4 e 2.5 aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º e suas atualizações. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658741 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 

33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na competência de novembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, verificou-se que na competência de 

novembro de 2021, processada na data de 03/12/2021, foram apresentadas 12 (doze) APACS cujos pacientes já tinham realizado 

dois procedimentos anteriormente. Ressalta-se que, ao final das análises verificou-se que os 33 (trinta e três) pacientes com 

registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 geraram 46 APACS que, evidentemente, 

foram glosadas. As APACS glosadas na competência novembro são: 3121600060106, 

3121600060293, 3121600060073, 3121600060117, 3121600059974, 3121600060095, 3121600060140, 3121600060546, 

3121600060128, 3121600060084, 3121600060194 e 3121600060139. A relação completa encontra-se no Anexo 03 deste 

relatório. 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS, no sistema SIS/SUS, competência novembro/2021, ocorrido em 03/12/2021. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, se manifestou da seguinte forma: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19. [...] 

Constatação 658741 : Apresentação de 12 ( doze) APACS na competência NOVEMBRO de 2.021 , processadas em 03/12/2021 

cujo os pacientes já tinham realizados 2(dois) procedimentos anteriores o que não justificaria submeter-se a novo procedimento 

Enquadra-se na constatação anterior e novamente atribuimos a erro de digitação. E como foram '"EVIDENTEMENTE GLOSADAS 

o valor de de R$ 9.259,20 ( Nove mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e vinte centavos) referentes as 12 APACS não deverá 

ser ressarcido.  

Devolução financeira: 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 +DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 
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GLOOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Análise da Justificativa: Não obstante as justificativas apresentadas pela entidade auditada, transcritas acima, a mesma procedeu em 15/09/23 

com a devolução dos valores apontados no relatório preliminar referente a esta constatação, no valor de R$ 

9.259,20 (nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). A devolução ao Fundo Nacional de Saúde 

ocorreu através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, 

documento 091503, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4. 

Ainda, em 19/09/23, a entidade auditada apresentou comprovante de devolução ao mesmo Fundo Nacional de 

Saúde, através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, documento 

091903, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4, no valor de 1.151,22 (hum mil, cento e 

cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) referente à atualização monetária do valor glosado na constatação e 

devolvido conforme acima. 

Diante o exposto a equipe de auditores considera sanada a questão financeira, permanecendo, entretanto, a 

proposição de aplicação de penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada pelo fato constatado (registro irregular de mais de 02 (dois) 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na  

competência de setembro de 2021. Acatamento da Justificativa: Parcialmente 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

Recomendação: Recomenda-se que o faturamento das APACs seja realizado nas dependências do prestador, com conferência ao 

respectivo prontuário, em conformidade com a Portaria MS/SAS nº 1.011/2014, art. 2º; Manual Operacional do SIA/SUS versão 

agosto de 2016, itens 2.4 e 2.5 aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º e suas atualizações. 

Destinatários da Recomendação 

 

 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658742 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 

33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na competência de dezembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, verificou-se que na competência de 

dezembro de 2021, processada na data de 09/01/2022, foram apresentadas 31 (trinta e uma) APACS cujos pacientes já tinham 

realizado dois procedimentos anteriormente. Ressalta-se que, ao final das análises verificou-se que os 33 (trinta e três) pacientes 

com registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos código 0405050372 geraram 46 (quarenta e seis) APACS 

que, evidentemente, foram glosadas. As APACS glosadas na competência dezembro são: 
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3121600123708,  3121600120804,  3121600123389,  3121600123356,  3121600120804,  3121600112092, 

3121600132662,  3121600132300,  3121600124984,  3121600110190,  3121600123830,  3121600111245, 

3121600111157,  31216001123895,  3121600132541,   3121600123301,  3121600123422,  3121600123961, 

3121600112477,  3121600131342,  3121600123312,  3121600123400,  3121600105305,  3121600123390, 

3121600123477,  3121600123609,  3121600123763,  3121600123378,  3121600123587,  3121600123785  e 

3121600123818. A relação completa encontra-se no Anexo 03 deste relatório. 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS, competência dezembro/2021, ocorrido em 09/01/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19. [...] 

Constatação 658742: Apresentação de 31 ( trinta e um) APACS na competência DEZEMBRO de 2.021 , processadas em 

09/01/2022 cujo os pacientes já tinham realizados 2 ( dois) procedimentos anteriores o que não justificaria submeter-se a novo 

procedimento. Enquadra-se na constatação anterior e novamente atribuimos a erro de digitação. E como foram 

"EVIDENTEMENTE GLOSADAS" o valor de de R$ 23.919,60 (Vinte e três mil, novecentos e dezenove reais e sessenta centavos) 

referentes as 31 ( trinta e uma) APACS proposto como devolução a União não deverá ser realizado. 

Devolução financeira 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

Análise da Justificativa: Não obstante as justificativas apresentadas pela entidade auditada, transcritas acima, a mesma procedeu em 15/09/23 

com a devolução dos valores apontados no relatório preliminar referente a esta constatação, no valor de R$ 

23.919,60 (vinte e três mil, novecentos e dezenove reais e sessenta centavos). A devolução ao Fundo Nacional de 

Saúde ocorreu através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, 

documento 091502, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4. 

Ainda, em 19/09/23, a entidade auditada apresentou comprovante de devolução ao mesmo Fundo Nacional de 

Saúde, através de GRU - Guia Recolhimento da União - conforme comprovante de pagamento bancário, documento 

091901, do Banco do Brasil, agência 3807-5, conta corrente 6.005-4, no valor de 2.201,31 (dois mil, duzentos e um 

reais e trinta e um centavos) referente à atualização monetária do valor glosado na constatação e devolvido 

conforme acima. 

Diante o exposto a equipe de auditores considera sanada a questão financeira, permanecendo, entretanto, a 

proposição de aplicação de penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada pelo fato constatado (registro irregular de mais de 02 (dois) 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 nos casos dos 33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante, na 

competência de setembro de 2021. Acatamento da Justificativa: Parcialmente 
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Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

Recomendação: Recomenda-se que o faturamento das APACs seja realizado nas dependências do prestador, com conferência ao 

respectivo prontuário, em conformidade com a Portaria MS/SAS nº 1.011/2014, art. 2º; Manual Operacional do SIA/SUS 

versão agosto de 2016, itens 2.4 e 2.5 aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º e suas atualizações. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658804 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou faturamento de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 sem apresentação dos respectivos 

prontuários, na competência de setembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, não foram encontrados os prontuários 

referentes às APACS de numeração 312160002533-5, 312160002562-1, 312160002655-6, 3121600026028, 312160002615-0, 

312160001282-8, 312160002707-3. As 07 (sete) APACS citadas referem-se a competência de setembro de 2021, processadas 

na data de 04/10/2021. 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS, competência setembro/2021, ocorrido em 04/10/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19. 

2 - Na planilha de Análise de prontuários (ANEXO l) foi notificado que 66 (sessenta e seis) pacientes não tiveram as APACS 

encontradas. Numa análise posterior todas foram encontradas. O que verificamos é que algumas delas realmente estão com 

divergências entre o Nome ou Município de origem do paciente. Porém, o CNS bem como o endereço está em perfeita 

concordância com o prontuário. 
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Justificamos assim que as APACS foram sim emitidas e faturadas normalmente e que houve erros de digitação em alguns nomes 

dos pacientes e/ou municípios gerando dificuldade em encontrar as APACS Enviamos em anexo todas as APACS listadas como 

não encontradas no anexo I do relatório. 

Constatação 658804: Apresentação de faturamento de 7 (sete) APACS na competência SETEMBRO de 2.021, processadas em 

04/10/2021 SEM acompanhamento dos respectivos prontuários. 

Apresentamos as cópias dos prontuários a esta Auditoria e solicitamos que o valor de R$ 5.401,20 (cinco mil, quatrocentos e um 

reais e vinte centavos) referente as 07 (sete) APACS não seja objeto de devolução. 

Devolução financeira: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 7.716,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 2 PROCEDIMENTOS 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 16.203,60 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO- R$ 0,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Análise da Justificativa: Juntamente às manifestações, o auditado encaminhou cópia de prontuários referentes as APACs 

supracitadas, evidenciadas neste relatório, os quais foram identificados pela instituição após realização da auditoria 

operativa. Tais documentos foram analisados pela equipe de auditoria e verificados compatibilidade com as APACs 

faturadas em setembro de 2021. 
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Por fim, a equipe de auditoria considera que as justificativas apresentadas foram suficientes para afastar a não 

conformidade. 

Acatamento da Justificativa: Sim 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658811 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou faturamento de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 sem apresentação dos respectivos 

prontuários, na competência de novembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, não foram encontrados os prontuários 

referentes às APACS de numeração 312160006075-5, 312160006077-7, 31216006054-6, 312160006087-6, 312160006062-3, 

312160006066-7, 312160006109-6, 312160006099-7 e 312160006107-4. As 09 (nove) APACS citadas referem-se a competência 

de novembro de 2021, processadas na data de 03/12/2021. 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27 e Resolução CFM Nº 

2217/2018, Art. 87, parágrafo 1º. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS, competência novembro/2021, ocorrido em 03/12/2021. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19.[...] 

Na planilha de Análise de prontuários (ANEXO l) foi notificado que 66 (sessenta e seis) pacientes não tiveram as APACS 

encontradas. Numa análise posterior todas foram encontradas. O que verificamos é que algumas delas realmente estão com 

divergências entre o Nome ou Município de origem do paciente. Porém, o CNS bem como o endereço está em perfeita 

concordância com o prontuário. 

Justificamos assim que as APACS foram sim emitidas e faturadas normalmente e que houve erros de digitação em alguns nomes 

dos pacientes e/ou municípios gerando dificuldade em encontrar as APACS Enviamos em anexo todas as APACS listadas como 

não encontradas no anexo I do relatório 

Constatação 658811: Apresentação de faturamento de 9 (nove) APACS na competência NOVEMBRO de 2021, processadas em 

03/12/2021 SEM acompanhamento dos respectivos prontuários. 
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Apresentamos as cópias dos prontuários a esta Auditoria e solicitamos que o valor de R$ 6.944,40 (seis mil, novecentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta centavos) referente as 09 (nove) APACS não seja objeto de devolução. 

As constatações acima sem apresentação de prontuários em setembro (07), novembro (09) e dezembro (119) perfazendo um 

total de 135 (cento e trinta e cinco ) não coincidem com a listagem do ANEXO IV que relaciona somente 126 (cento e vinte e 

seis) pacientes sem prontuários. 

Apresentamos em anexo a este documento as cópias dos prontuários encontrados e solicitamos que haja adequação da 

imputação financeira imposta a este Hospital. 

Devolução financeira: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 7.716,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 2 PROCEDIMENTOS 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 16.203,60 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Análise da Justificativa: Juntamente às manifestações, o auditado encaminhou cópia de prontuários referentes as APACs 

supracitadas, evidenciadas neste relatório, os quais foram identificados pela instituição após realização da auditoria 

operativa. Tais documentos foram analisados pela equipe de auditoria e verificados compatibilidade com as APACs 

faturadas em novembro de 2021. 

Por fim, a equipe de auditoria considera que as justificativas apresentadas foram suficientes para afastar a não 

conformidade. 
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Acatamento da Justificativa: Sim 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 658816 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Item: Utilização de Recursos Vinculados-Média e Alta Complexidade 

Constatação: O Hospital efetuou faturamento de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 sem apresentação dos respectivos 

prontuários, na competência de dezembro de 2021. 

Evidência: Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada, não foram encontrados os prontuários 

referentes às APACS de numeração 312160006075-5, 312160006077-7, 31216006054-6, 312160006087-6, 

312160006062-3,  312160006066-7,  312160006109-6,  312160006099-7,  312160006107-4,  312160010748-3, 

312160012418-1,  312160012390-6,  312160012388-4,  312160012385-1,  312160012384-0,  312160012387-3, 

312160012391-7,  312160013192-5,  312160012368-6,  312160012375-2,  312160011241-1,  312160012357-6, 

312160012368-6,  312160012374-1,  312160012377-4,  312160012369-7,  312160012871-3,  312160013214-5, 

312160012093-6,  312160012892-2,  312160012408-2,  312160011163-0,  312160010582-2,  312160010914-4, 

312160012411-5,  312160013215-6,  312160012086-0,  312160012940-6,  312160012409-3,  312160012026-5, 

312160012329-0,  312160012328-0,  312160012333-4,  312160012332-3,  312160012326-8,  312160012327-9, 

312160010682-3,  312160010729-6,  312160012423-6,  312160012649-1,  312160011230-1,  312160010639-4, 

312160012426-9,  312160012363-1,  312160013275-0,  312160012997-8,  312160013072-6,  312160012325-7, 

312160011234-5,  312160013130-9,  312160012297-1,  312160002604-0,  312160013448-8,  312160012918-6, 

312160012970-3,  312160010978-2,  312160013162-8,  312160013256-3,  312160012608-4,  312160012394-0, 

312160012397-2,  312160012401-6,  312160012402-7,  312160012527-0,  312160012349-9,  312160012348-8, 

312160012355-4,  312160012400-5,  312160012398-3,  312160010761-5,  312160010779-1,  312160012415-9, 

312160012417-0,  312160012419-2,  312160012420-3,  312160012438-0,  312160013118-8,  312160012425-8, 

312160012588-6,  312160011213-6,  312160011216-9,  312160010585-5,  312160010678-0,  312160010785-7, 

312160010786-8,  312160010787-9,  312160010851-7,  312160010923-2,  312160012638-1,  312160011184-0, 

312160012100-2,  312160012667-8,  312160012108-0,  312160012112-3,  312160012146-4,  312160010804-4, 

312160012525-9,  312160011940-7,  312160013347-6,  312160012399-4,  312160012405-0,  312160012404-9, 

312160012372-0, 312160011114-6, 312160010834-1, 312160011125-6, 312160012540-2, 312160012899-9 e 

312160013462-0.  

As citadas APACS referem-se a competência de dezembro de 2021, processadas na data de 09/01/2022 (Anexo 3). 

Constatação em desconformidade com a RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 27 e Resolução CFM Nº 

2217/2018, Art. 87, parágrafo 1º. 

Fonte da Evidência: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- Relatório de Processamento das APACS, competência dezembro/2021, ocorrido em 09/01/2022. 
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Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo,  

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19. 

Na planilha de Análise de prontuários (ANEXO l) foi notificado que 66 (sessenta e seis) pacientes não tiveram as APACS 

encontradas. Numa análise posterior todas foram encontradas. O que verificamos é que algumas delas realmente estão com  

divergências entre o Nome ou Município de origem do paciente. Porém, o CNS bem como o endereço está em perfeita 

concordância com o prontuário. Justificamos assim que as APACS foram sim emitidas e faturadas normalmente e que houve 

erros de digitação em alguns nomes dos pacientes e/ou municípios gerando dificuldade em encontrar as APACS. 

Enviamos em anexo todas as APACS listadas como não encontradas no anexo I do relatório. 

Devolução financeira: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 7.716,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 2 PROCEDIMENTOS 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 16.203,60 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Mediante ao exposto acima solicitamos revisão do valor da penalidade de devolução de recursos como a seguir: 

Setembro 03 APACS R$ 2.314,80 + DE 2 PROCEDIMENTOS : FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

07 APACS R$ 5.401,20 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO- R$ 0,00 

Novembro 12 APACS R$ 9.259,20 +DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

09 APACS R$ 6.944,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

VALOR DA DEVOLUÇÃO: R$ 0,00 

Dezembro 31 APACS R$ 23.919,60 + DE 2 PROCEDIMENTOS: FORAM 

GLOSADAS CONFORME RELATÓRIO 

119 APACS R$ 91.820,40 SEM PRONTUÁRIOS 

PRONTUÁRIOS APRESENTADOS 

TOTAL R$ 115.740,00 

TOTAL GERAL R$ 139.659,60 

Análise da Justificativa: Juntamente às manifestações, o auditado encaminhou cópia de prontuários referentes as APACs 
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supracitadas, evidenciadas neste relatório, os quais foram identificados pela instituição após realização da auditoria 

operativa. Tais documentos foram analisados pela equipe de auditoria e verificados compatibilidade com as APACs 

faturadas em dezembro de 2021. 

Em análise do prontuário referente à APAC 312160010729-6, identificou-se ausência de etiqueta da lente na folha 

de sala. Não foram identificados prontuários referentes as APACs 312160010748-3, 312160012357-6. 

Por fim, a equipe de auditoria considera que as justificativas apresentadas não foram suficientes para afastar a não 

conformidade na sua totalidade (devido fatos apresentados no parágrafo anterior). 

Propõe-se aplicação de penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada, medida corretiva de devolução, com 

recursos próprios, pelo Hospital São Vicente de Paulo, do valor original de R$ 2.314,80 (dois mil, trezentos e 

quatorze reais e oitenta centavos) ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no capítulo de PROPOSIÇÃO DE 

DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema de Débito do TCU (Programa 

de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União/TCU no endereço: 

http://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces) e encaminhamento ao Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais com fundamento na Lei Complementar nº 34/1994, Art. 66, Inciso IV c/c o Art. 74 inciso XX 

c/c o Art. 110, Inciso XXVIII. 

Acatamento da Justificativa: Parcialmente 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

Recomendação: Proceder a reestruturação de seus prontuários de acordo com as legislações: RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos  

24, 26 e 27 e Resolução CFM Nº 2217/2018, Art. 87, parágrafo 1º. 

Efetuar a devolução imediata, com recursos próprios, do valor original de R$ 2.314,80 (dois mil, trezentos e quatorze reais e 

oitenta centavos) ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no capítulo de PROPOSIÇÃO DE DEVOLUÇÃO deste 

relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema de Débito do TCU (Programa 

 de  Atualização  de  Débito  do  Tribunal  de  Contas  da  União/TCU  no  endereço: 

http://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces)  

Para a devolução deverá ser emitida a Guia de Recolhimento da União - GRU por meio do endereço: 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. Dados para preenchimento da GRU: Unidade 

Gestora - UG: 257001 

Gestão: 00001-TESOURO NACIONAL 

Nome da Unidade: DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NAC DE SAÚDE 

Código de Recolhimento: 28852-7 - OUTRAS RESTITUIÇÕES Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 656009 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Referência/Contra-referência 

Constatação: O Hospital não cumpriu os fluxos regulatórios do SUS na execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

Evidência: Em análise dos laudos de solicitação de APAC para realização das cirurgias de facoemulsificação (código SIGTAP: 0405050372) 

anexados aos prontuários dos pacientes não foi evidenciada assinatura e carimbo de profissional médico autorizador da SMS de 

São Vicente de Minas. O registro do profissional autorizador foi evidenciado nos espelhos de APAC, por meio da verificação dos 

Relatórios de Processamento das APACs do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro, 

novembro e dezembro/2021, referentes às cirurgias de catarata realizadas pelo Hospital São Vicente de Paulo. Em todos os 

prontuários consta Ficha de Atendimento, com identificação do paciente, incluindo endereço residencial, além de exames 

realizados no município de origem. Não foram apresentados documentos referentes à encaminhamento dos pacientes pelos 

municípios de origem, com autorização prévia para realização do procedimento. O hospital executou os procedimentos sem 

emissão de Laudo de autorização de APAC devidamente preenchido e autorizado pelo gestor do município de origem. Para 

verificação do cumprimento da pactuação entre os municípios, conforme previsto nas Deliberações CIB/SUS-MG nº 3.333/2021 

e nº 3.550/2021, para realização das cirurgias de catarata, foram confrontados os documentos da pactuação, apresentados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de São Vicente de Minas com os Relatórios de Faturamentos das APACs dos procedimentos código 

0405050372. Constatado faturamento de APACs de pacientes oriundos de municípios não pactuados com o município de São 

Vicente de Minas. A execução dos procedimentos cirúrgicos referentes a essa pactuação foi realizada no período de setembro 

a novembro/2021. Não foi apresentada pactuação para execução dos procedimentos cirúrgicos realizados no mês de 

dezembro/2021. Em entrevista, o diretor do Hospital São Vicente de Paulo, sr. A.H.C., relatou que as primeiras cirurgias foram 

feitas conforme pactuação. A partir da liberação das 3000 APACs, o tempo para execução das cirurgias era muito pequeno (até 

31/12/2021). A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou a série numérica das APACs para o hospital. O hospital não se sentiu 

confortável para essa execução sem um contrato, havia apenas a autorização da numeração pela SES. Entretanto, para não 

perder o prazo para a execução, o hospital realizou contato com diversos municípios que já haviam sido atendidos em outros 

mutirões e informou que poderia realizar as cirurgias de catarata.  

Tais fatos estão em desacordo com a Portaria de Consolidação MS/GM nº 01/2017, Art.19; Portaria de Consolidação MS/GM nº 

02/2017, ANEXO XXIV, Capítulo I, art.4º, Capítulo II, art.6º, inciso V, Capitulo III, art.11 e Deliberação CIB/SUSMG nº 3.550, de 

17/09/2021, art. 1º e 2º e Anexos I, II e III 

Fonte da Evidência: - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no ano de 2021, 

analisados in loco, no período de 29/08 a 02/09/2022. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro, novembro 

edezembro/2021. 

- Formulários de remanejamento dos limites financeiros de municípios executores - Del. CIB-SUS/MG nº 3.333, de 

18/02/2021, fornecidos pela SMS de São Vicente de Minas. 

- Termo de entrevista de K.A.J., em 30/08/2022. 

- Termo de entrevista de R.P.P.V., em 30/08/2022. 

- Termo de entrevista de A.H.C., em 31/08/2022. 

- Termo de entrevista de L.S.S., em 09/09/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio de correspondência datada de 18 de agosto de 2023, o Provedor do Hospital São Vicente de Paulo, 

representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada, manifestou: 

Apresentamos a seguir as justificativas das não conformidades listadas no Relatório de Auditoria número 703 apuradas no 

período de 29/08/2022 a 02/09/2022 realizada no Hospital São Vicente de Paulo, cidade de São Vicente de Minas. MG no 

processo SEI 1320.01.0053597/2022-19.[....]. 

Constatação 656009 
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Fluxos regulatórios. Sem assinatura médico autorizador SMS, laudo sem emissão de APAC pelo gestor, Pacientes de Municipios 

não pactuados. A liberação das APACS pela SES foi feita em OI de dezembro de 2.021 com prazo de execução até 31/12/2021. 

Já tínhamos contatos anteriores com os municípios que historicamente encaminhavam seus pacientes para São Vicente de 

Minas. No atropelo do prazo fixado pela SES decidimos aceitar os pacientes visto que para cumprir as normas das pactuações e 

referências seria impossível realizar as cirurgias no prazo estipulado de 31/12/2021. Toda inconformidade gerada neste 

processo adveio da desorganização da SES. Sem planejamento e prazos adequados para cumprimento de normas estabelecidas. 

Ressaltamos que com a liberação da numeração das APACS na ordem de 3.000( três mil) cirurgias foi concedido a ordem de 

execução nas condições do momento; isto é, sem a necessidade de estabelecimento das pactuações pelos municípios de origem. 

Assim sendo, todos os municípios anteriormente contatados e já estruturados para o envio de seus pacientes ficaram sabendo 

da liberação e da ordem de execução tornando inviável qualquer decisão que não fosse o agendamento para a realização das 

cirurgias naquela condição. 

Análise da Justificativa: A manifestação do auditado trouxe informações sobre o fluxo utilizado para agendamento e marcação das 

cirurgias, bem a impossibilidade de cumprir as normas das pactuações e referências no prazo estipulado para 

realização das cirurgias (31/12/2021).  

Avaliando-se a manifestação encaminhada e considerando o papel do prestador de serviços contratado, o qual 

necessita cumprir os fluxos e normas estabelecidos para validar os serviços prestados junto às autoridades 

competentes, considera-se que não foram apresentadas justificativas suficientes para afastar a não conformidade. 

Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa: Não 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

Recomendação: Adotar providências cabíveis acerca da regulação das vagas para cirurgias eletivas junto à Secretaria Municipal de Saúde de São 

Vicente Minas, bem como responsabilização pertinente à instituição e equipe executora dos procedimentos e fluxo das APACs, conforme a 

Portaria de Consolidação MS/GM nº 01/2017, Art.19; Portaria de Consolidação MS/GM nº 02/2017, ANEXO XXIV, Capítulo I, art.4º, Capítulo II, 

art.6º, inciso V, Capitulo III, art.11 e Deliberação CIB/SUS-MG nº 3.550, de 17/09/2021, art. 1º e 2º e Anexos I, II e III. Destinatários da 

Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 20.420.568/0001-79 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 656010 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Qualidade da Atenção/Resolutividade 

Constatação: O Hospital prestou assistência médica aos usuários do SUS em conformidade com os protocolos clínicos e diretrizes 

terapêuticas para o procedimento cirúrgico código 0405050372, incluindo situações de intercorrências pós cirúrgicas. 

Evidência: O Hospital São Vicente de Paulo apresentou Protocolo Clínico para realização das cirurgias de Facoemulsificação com 

implante de lente intraocular dobrável (código SIGTAP) 0405050372. De acordo com o diretor clínico do HSVP, E.N.F., tal 

protocolo corresponde ao utilizado e disponibilizado pela empresa contratada pelo hospital para execução dos procedimentos 

de Facoemulsificação. Foi apresentado folheto distribuído aos pacientes, na data da cirurgia, contendo cuidados para o período 



 

 

   
Auditoria nº 703 

 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 27/11/2023 - 16:00:10 Fonte: Sisaud/SUS Página  2

 
 de  128 

pós-operatório, bem como orientações para casos de intercorrências, com disponibilização de telefone do médico responsável 

pela realização da cirurgia. Durante a auditoria operativa, foram realizadas entrevistas com 9 pacientes submetidos à cirurg ias 

de Facoemulsificação no Hospital São Vicente de Paulo, os quais afirmaram ter recebido orientações para cuidados no pós-

operatório, Em entrevista, o sr. B.T.N., responsável legal pela empresa Clínica Dr. Breno Nogueira S/C Ltda, contratada pelo 

Hospital para realização das cirurgias de Facoemulsificação, informou que o atendimento pós-cirúrgico é realizado pelo médico 

executor, por contato telefônico ou de forma presencial, no Hospital São Vicente de Paulo (HSVP) e, se necessário, no 

consultório médico em Belo Horizonte. Relatou, ainda, que os encaminhamentos ao serviço de referência ocorrem apenas em 

casos de complicações que ultrapassam a capacidade de resolução pelo HSVP, sendo o encaminhamento realizado por escrito, 

à SMS de origem do paciente.  

Constatação em conformidade com a RDC Anvisa nº 63/2011, Capítulo II, Seção III, art. 17; Portaria de Consolidação nº 2, de 

28/09/2017, ANEXO XXIV, Capítulo III, Seção I, art.12, § 8º. 

Fonte da Evidência: - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no ano de 

2021,analisados in loco, no período de 29/08 a 02/09/2022; 

- Protocolo clínico para cirurgias de catarata, apresentado pelo HSVP; 

- Folheto orientativo de cuidados após a cirurgia de catarata, disponibilizado pelo HSVP; 

- Contrato Hospital São Vicente de Minas - Contrato de Serviços Médicos Especializados; 

- Ofício - Sei nº 15/2022/STCOR/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 22/07/2022; 

- Termo de entrevista com o Sr. E.N.F, Diretor clínico do Hospital São Vicente de Paulo, em 31/08/2022; 

- Termo de entrevista com o Sr. B.T.N., responsável legal pela empresa Clínica Dr. Breno Nogueira S/C Ltda, em 

30/08/2022; 

- Entrevistas com usuários do SUS, com intercorrências pós-cirúrgicas, atendidos no HC/UFMG, realizadas noperíodo de 

24/08 a 14/09/2022. 

Conformidade: Conforme 

VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

1 - Prejuízo: Sim 

1.1 - Fundo de Origem: Federal 

1.1.1 - Devolução p/ o Fundo: Federal 

1.1.1.1 - Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta Complexidade  

Data Fato Gerador: 09/01/2022 Devolução Nº: 408608 Constatação Nº: 658816 

Complemento do Bloco: O Hospital efetuou faturamento de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 sem 

apresentação dos respectivos prontuários, na competência de dezembro de 2021. 

Documentos Comprobatórios: - Prontuários analisados in loco durante a fase operativa da Auditoria (2.610 prontuários); 

- APACS de números: 312160010729-6, 312160010748-3 e 312160012357-6; 

- Relatório de Processamento das APACS, competência dezembro/2021, ocorrido em 09/01/2022. 
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APAC 

  

3121600107296 Após análise in loco de todos os prontuários referentes aos 

procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente intraocular 

dobrável, código SIGTAP 04.05.05.037-2, realizados pela entidade auditada 

e após análise das justificativas apresentadas ao relatório preliminar, não 

foram encontrados os prontuários referentes as APACS de número 

312160010748-3 e 312160012357-6 e no prontuário referente a APAC de 

número 312160010729-6 estava ausente a 

etiqueta da lente na folha de sala. 

Fundamento Legal: - RDC ANVISA 63/2011, Seção IV, Artigos 24, 26 e 

27. 

2.314,80 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 09/01/2022 2.314,80 

  
Total do Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta 

Complexidade 2.314,80 

  Total do Fundo p/ Devolução: Federal 2.314,80 

  Total Fundo de Origem: Federal 2.314,80 

  Total Prejuízo: Sim 2.314,80 

  Total Geral: 2.314,80 

  

Qualificação do(s) Responsável(eis) 

Nome: HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE SAO VICENTE DE MINAS 

CNPJ: 20.420.568/0001-79 

Período Exercício: Desde 13/08/1986 

Endereço Comercial: Rua São Vicente de Paulo, 232, Centro, SÃO VICENTE DE MINAS/MG 

Devolução Nº(s): 408608 

VII - RESULTADO DA DENÚNCIA 

Fato: 1.1. Registro irregular de mais de 02 procedimentos cirúrgicos código 0405050372 no mesmo paciente pelo Hospital São Vicente de Paulo. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 127958 

Fato: 1.2. Registro pelo Hospital São Vicente de Paulo de número de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 não condizente com a 

capacidade de execução e carga horária do profissional executor. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 127958 

Fato: 1.4. Irregularidades na assistência prestada aos pacientes que realizaram os procedimentos cirúrgicos código 0405050372 no Hospital São 

Vicente de Paulo, que posteriormente foram atendidos no HC/UFMG com complicações pós cirúrgicas. 

Tipo: Assistência - Funcionamento - Qualidade do atendimento da Demanda Nº: 127958 
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UPS 

Fato: 1.3. Realização irregular de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 pelo Hospital São Vicente de Paulo nos casos de pacientes 

oriundos de municípios não pactuados com a SMS de São Vicente de Minas. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 127958 

VIII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data: 27/06/2023 

Ofício Nº: 3562023 Data: 27/06/2023 

Observações: Oficio relatório preliminar - Pessoa Jurídica Agnaldo Henriques da Costa Provedor do Hospital São Vicente de Paulo 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial 

Ofício Nº: 3572023 Data: 27/06/2023 

NOTIFICADOS - PESSOA FÍSICA 

Data: 27/06/2023   

CPF: Nome: Cargo: Início: Término: 

  

Observações: Oficio relatório preliminar - Pessoa física 

IX - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO  

Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 356/2023 de 26 de junho de 2023, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria N°703 ao Sr. AHC, 

representante legal da Pessoa Jurídica, para conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 03/07/2023, conforme AR BR 

46264149 5 BR. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 357/2023 de 26 de junho de 2023, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria N°703 

ao Sr. AHC (pessoa física interessada), para conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 04/07/2023, conforme AR BR 46264150 4 BR. 

Solicitação de prorrogação de prazo para apresentação de justificativas encaminhada por e-mail, em 19/07/2023. A dilação de prazo foi concedida 

através de Ofício SES/URSPNO-ARAS-SUS/MG nº. 15/2023, datado de 02/08/2023, encaminhado ao auditado por e-mail, na mesma data.  

Por meio de correspondência, datada de 18/08/2023, o auditado (representante legal da Pessoa Jurídica e Pessoa Física interessada) encaminhou 

manifestação referente ao Relatório Preliminar de auditoria, tempestivamente. Todas as justificativas apresentadas foram analisadas pela equipe 

responsável pela auditoria. 

X - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA DENÚNCIA 

Fato: 1.1. Registro/faturamento irregular de mais de 02 procedimentos cirúrgicos código 0405050372 para o mesmo paciente pelo Hospital São 

Vicente de Paulo. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado 

Demanda Nº: 127958 
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Resultado da Denúncia: O Hospital São Vicente de Paulo realizou faturamento de 46 APACs, correspondendo ao registro irregular de mais de  02 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 para  33 pacientes, os quais já haviam sido identificados pela área técnica demandante. 

Fato justificado pela instituição como erro de digitação em função do grande volume de procedimentos a serem digitados para faturamento.  

Apuração: 02/09/2021 

Procede: Sim 

Fato 1.2 - Registro pelo Hospital São Vicente de Paulo de número de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 não condizente com a capacidade 

de execução e carga horária do profissional executor. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado 

Demanda Nº: 127958 

Resultado da Denúncia: Os procedimentos cirúrgicos código 0405050372 foram realizados nas dependências do hospital, o qual contratou a Clínica 

Dr. Breno Nogueira S/C Ltda, pessoa jurídica de direito privado, para a execução dos procedimentos. Foi constatada infraestrutura física compatível 

com a logística e realização do quantitativo de procedimentos cirúrgicos faturados nas competências de setembro a dezembro/2021. 

Apuração: 02/09/2021 

Procede: Não 

Fato: 1.3. Realização irregular de procedimentos cirúrgicos código 0405050372 pelo Hospital São Vicente de Paulo nos casos de pacientes oriundos 

de municípios não pactuados com a SMS de São Vicente de Minas. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado 

Demanda Nº: 127958 

Resultado da Denúncia: O Hospital não cumpriu os fluxos regulatórios do SUS na execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372. Não 

foram apresentados documentos referentes à encaminhamento dos pacientes pelos municípios de origem, com autorização prévia para realização 

do procedimento. Constatado faturamento de APACs de pacientes oriundos de municípios não pactuados com o município de São Vicente de Minas. 

Apuração: 02/09/2021 

Procede: Sim 

Fato: 1.4. Irregularidades na assistência prestada aos pacientes que realizaram os procedimentos cirúrgicos código 0405050372 no Hospital 

São Vicente de Paulo, que posteriormente foram atendidos no HC/UFMG com complicações pós cirúrgicas. 

Tipo: Assistência - Funcionamento - Qualidade do atendimento da UPS 

Demanda Nº: 127958 

Resultado da Denúncia: O Hospital prestou assistência médica aos usuários do SUS em conformidade com os protocolos clínicos e diretrizes 

terapêuticas para o procedimento cirúrgico código  0405050372, incluindo situações de intercorrências pós cirúrgicas. Apuração: 02/09/2021 

Procede: Não 

CONCLUSÃO 

Essa auditoria verificou que a realização dos procedimentos cirúrgicos de Facoemulsificação com implante de lente intraocular  dobrável (código 

SIGTAP 0405050372) pelo hospital São Vicente de Paulo, no período de setembro a dezembro/2021, foi compatível com sua capacidade 

operacional, considerando que houve contratação de uma empresa, pelo prestador, para execução destes procedimentos. Entretanto, por meio 

da análise de documentos, incluindo prontuários e realização de entrevistas, observou-se descumprimento dos fluxos regulatórios do SUS para 

execução desses procedimentos e irregularidades no faturamento das APACs, em que houve registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos 

cirúrgicos, nos casos dos 33 (trinta e três) pacientes identificados pela área técnica demandante. Observouse, ainda, divergência entre o número 

de APACs faturadas e o número de prontuários apresentados durante a fase operativa in loco. 

Foram apontadas constatações não conformes no Relatório Preliminar e realizada proposição de devolução de recursos financeiros ao Fundo 

Nacional de Saúde (FNS). O auditado apresentou manifestação ao Relatório Preliminar e comprovação de devolução ao FNS, referente ao 

faturamento das APACs em que houve registro irregular de mais de 02 (dois) procedimentos cirúrgicos para o mesmo paciente. Após análise das 

justificativas e documentação apresentadas pelo auditado, a equipe de auditoria conclui pela manutenção das não conformidades referentes ao 
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descumprimento dos fluxos regulatórios e registro irregular de APACs e pela proposição de devolução de recursos financeiros ao FNS em função 

da não apresentação de 2 (dois) prontuários e ausência de etiqueta de lente em folha de sala, em 1 

(um) prontuário apresentado. Foram feitas recomendações, em atenção à legislação vigente; com vistas à regulação e organização dos serviços 

hospitalares. 

ENCAMINHAMENTOS 

Encaminhamento de Relatório Final de Auditoria n.º 703 para conhecimento e interposição de recuros em 2ª instância: 

1. Ofício de Aplicação de penalidades ao Hospital São Vicente de Paulo;  

2- Ofício de notificação de Relatório final de Auditoria ao agente notificado como Pessoa Física. 

Transcorridas todas as fases e comunicados os resultados finais do processo administrativo, será dada ciência à(ao): 

1- Subsecretaria de Regulação/SES/MG,; 

2- Superintendência Regional de Saúde de São João Del Rei; 

3- Conselho Municipal de Saúde de São Vicente de Minas;4- Ministério Público de Minas Gerais. 
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XI - FOLHA DE ASSINATURA 

 

Equipe: 

Nome CPF 

  

  

XII - ANEXOS 

ANEXO 01 - Prontuários analisados - Hospital São Vicente de Paulo 
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